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PROCESSO N°00140.000076/2013-63 

TERMO DE CESSÃO DE USO N°01/2013 

A UNIÃO, por intermédio da Presidencia da República, CNPJ ri° 
00.394.411/0001-09, neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logísticos da 

Secretaria de Administração, Senhor G I RLEY VIEIRA DA,MASCENO, portador da 

Carteira de Identidade n°  10037030 —SSP/MG, e do CPF n°031,843.426-11, de acordo 

com a competência prevista na Portaria n°192, de 19 de agosto de 2015, publicada no 

DOU em 20/08/2015, doravante designada simplesmente CEDENTE, e o BANCO 
DO BRASIL S/A, neste ato representado por intermédio do Senhor CASSI ANO 
FELIPE PIAIA, portador do CPF n°  023.224.359-02, doravante designada 

sim plesm ente CESSIONÁRIO, tem, entre si, acordado os termos deste Termo 

Aditivo ao Termo de Cessão de Uso n°  01/2013, consoante consta do Processo ri°  

00140.000076/2013-63, sujeitando-se as partes 9 Lei n°  8.666, de 21 cie junho de 1993, 
e suas alterações, mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA—DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, 

conforme subcieusula Unica abaixo: 

Su bola usula Unica — O prazo de vigência fica prorrogado ato 14 de 

junho de 2018, conforme disposto no art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA—DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Termo de Cessão de Uso 

original, bem como dos Termos Aditivos n° 01,02 e 03, não modificadas pelo presente 

instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA—DA PUBLICAÇÃO 

A CEDENTE providenciara a publicação resumida do presente instrumento, 

nos termos do pai-agrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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TERMO DE CESSAO DE USO N° OI/2013

A por intermedio da Presidencia da República. no

'O9, neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logisticos da

Secretaria de Administracao. Senhor portador da

carteira de Identidade no e do no de acordo

com a competencia prevista na Portaria no de de agosto de publicada no

em doravante designada simplesmente e o

DO neste ato representado por intermédio do Senhor

portador do no doravante designada

simplesmente tem, entre si. acordado os termos deste Termo

Aditivo ao Termo de Cessão de Uso no consoante consta do Processo no

sujeitandcrse as partes a I_ei no de dejunho de

e suas aiteraçoes, mediante as cláusulas e condicoes seguintesÍ

CLAUSU LA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigencia

conforme subclausula unica abaixo:

SUDCIÊLJSLJI3 UFIÍCB à 0 DFBZO de VÍQGHCÍB ÍPÍCB DI`Of`l'Og8dO õflê de

Junho de conforme disposto no art. 57, inciso da Lei no

CLAUSU LA SEGUNDA- DA RATI FICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais clausuias e condiçoes do Termo de Cessao de Uso
0original, bem corno dos Termos Aditivos n OI, e O3. nao modificadas pelo presente

instrumento.

CLAUSULATERCEIRA-DA PUBLICAÇÃO

A providenciará a publicacao resumida do presente instrumento

nos termos do parágrafo unico do art. da Lei no de dejunho de I
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E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento e pactuado, 

assinam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 

produzam os efeitos dele decorrente. 

BrasIlla,  14  de de 2017 

GIRLEY VIEIRA DAMASCENO 
Diretor de Recursos LogIstzcos 

Presidência da República 
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____¿ _ A Presidência da República
'~ f Secretaria-Geral

'* Secretaria de Administração
Í Diretoria de Recursos Logísticos

E assim, por estarem de pleno acordo com o que neste instrumento e pactuado,

assinam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de igual teor e Forma, para que

produzam os efeitos dele decorrente.

B,as...z, 1'-l de de 2017.

GIRLEY VIEIRA DAMASCENO
Diretor de Recursos Loglsticos

Presidencia da República
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